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Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 397455

NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71120001 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Município de Cuiabá - MT

49.161.75536901 Cuiabá

71120002 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Mato Grosso

48.080.87736901 Mato Grosso

71120003 Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica - No Estado de Mato Grosso

62.080.87726414 Mato Grosso

71120004 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Município de Várzea
Grande - MT

49.080.87753207 Várzea Grande

71120005 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Mato Grosso

145.580.87736901 Mato Grosso

71120006 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para
Cumprimento de Metas - No Estado de Mato Grosso

93.161.75536901 Mato Grosso

71120007 Subvenção econômica destinada à ampliação do acesso ao financiamento habitacional - No
Estado de Mato Grosso

83.580.87756101 Mato Grosso

71120008 Fomento ao Setor Agropecuário - Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas - No Estado
de Mato Grosso

89.161.75522101 Mato Grosso

71120009 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Mato
Grosso

13.500.00026276 Mato Grosso

71120010 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Mato
Grosso

5.500.00026454 Mato Grosso

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

NÚMERO TIPO
EMENDA AO TEXTO DA LEI

REFERÊNCIA

71120011 Anexo V Modificativa

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 10 638.889.650

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 1

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 11

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Bancada Estadual

TIPO AUTOR
7112 - Bancada do Mato Grosso

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025
PL nº 26/2024-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DE MATO GROSSO, 
REALIZADA EM 04 DE DEZEMBRO DE 2024

Aos 04 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro,
às 09 horas e trinta minutos, reuniu-se a Bancada de Congressistas de
Mato Grosso, sob a coordenação do(a) Deputado(a) Coronel Fernanda
para escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48, da
Resolução nº 01/2006-CN,  serão apresentadas  ao Projeto  de Lei  nº
26/2024-CN – (PLOA para 2025). 
Registrou-se o comparecimento dos Deputados(as) Coronel Fernanda,
Gisela  Simona,  Emanuel  Pinheiro,  Coronel  Assis  e  dos  Senadores
Wellington Fagundes e Jayme Campos. Em seguida, a Bancada aprovou
em  comum  acordo  entre  os  pares  as  seguintes  emendas  abaixo
discriminadas:

Nº UO AÇÃO SUBTÍTUL
O

RP VALOR

71120
001

36.901
FNS -
Saúde

2E90 - Incremento
Temporário ao Custeio dos

Serviços de Assistência
Hospitalar e Ambulatorial

para Cumprimento
de Metas - ASPS

Cuiabá
7 49.161.75

5,

71120
002

36.901
FNS - 
Saúde

2E90 - Incremento
Temporário ao Custeio dos

Serviços de Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
para Projeto na Rota da

Saúde

Estado 
de Mato 
Grosso

7 48.080.87
7,

71120
003

26.414
IFMT

20RL - Funcionamento das
Inst. da Rede Federal de 
Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica

Estado 
de Mato 
Grosso

7 42.080.8
77,

71120
003

26.414
IFMT

20RL - Funcionamento das
Inst. da Rede Federal de 
Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica

Estado 
de Mato 
Grosso

2 20.000.0
00,

71120
004

53207
SUDECO

00SX - Apoio a Projetos de
Desenvolvimento

Sustentável Local Integrado
Várzea
Grande

7 49.080.87
7,

71120
005

36.901
FNS

2E90 - Incremento
Temporário ao Custeio dos

Serviços de Assistência

Estado
de 7 125.580.

*C
D2

45
08

39
01

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Fernanda e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245083901300



PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025
PL nº 26/2024-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DE MATO GROSSO, 
REALIZADA EM 04 DE DEZEMBRO DE 2024

Hospitalar e Ambulatorial
para Cumprimento
de Metas - ASPS

Mato
Gross

o

877,

71120
005

36.901
FNS

2E90 - Incremento
Temporário ao Custeio dos

Serviços de Assistência
Hospitalar e Ambulatorial

para Cumprimento
de Metas - ASPS

Estado
de

Mato
Gross

o

2
20.000.0
00,

71120
006

36.901
FNS

2E89 - Incremento
Temporário ao Custeio dos

Serviços de Atençáo
Primária à Saúde para

Cumprimento de Metas -
PAP

Estado de
Mato

Grosso

7 73.161.75
5,

71120
006

36.901
FNS

2E89 - Incremento
Temporário ao Custeio dos

Serviços de Atençáo
Primária à Saúde para

Cumprimento de Metas -
PAP

Estado de
Mato

Grosso

2 20.000.00
0,

71120
007

56.101 –
Ministério

das Cidades

00CW - Subvenção
econômica destinada à
ampliação do acesso ao

financiamento habitacional

Estado de
Mato

Grosso

7 33.580.87
7,

71120
007

56.101 –
Ministério

das Cidades

00CW - Subvenção
econômica destinada à
ampliação do acesso ao

financiamento habitacional

Estado de
Mato

Grosso

2 50.000.00
0,

71120
008

22.101 -
Ministério

da
Agricultura
e Pecuária

20ZV – Fomento ao setor
agropecuário

Estado de
Mato

Grosso

7 89.161.755,

71120
009

26.276 -
UFMT
(Obras

8282 – Reestruturação e
Modernização das

Instituições Federais de

Várz
ea 

7 13.500.000,
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Fernanda e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245083901300



PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025
PL nº 26/2024-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DE MATO GROSSO, 
REALIZADA EM 04 DE DEZEMBRO DE 2024

Inacabadas
)

Ensino Superior
Gran
de

71120
010

26.454
UFR (Obras
Inacabadas

)

8282 – Reestruturação e
Modernização das

Instituições Federais de
Ensino Superior

Rondonóp
olis 

7 5.500.000,

Total 7 528.889.657,

Total 2 60.000.000,

Adicionalmente, a Bancada de MT inclui emenda de texto modificativa – Emenda de
Texto – Altera-se no  Anexo v - autorizações específicas de que trata o art. 169, § 1º, inciso ii,  da

constituição, e o art. 114, inciso iv, do projeto de lei do congresso nacional n. 3/2024 - projeto de lei de

diretrizes orçamentárias de 2025 - pldo-2025, relativas a despesas de pessoal e encargos sociais para 2025  .  

Para atender ao disposto no § 20 do art. 166 da Constituição e no §2º
do art. 47 da Resolução nº 1 de 2006, encontra-se anexo à presente
ata as informações enviadas pelo Comitê de Admissibilidade de Emenda
(CAE) acerca da eventual necessidade de repetição de emendas, com a
indicação,  quando for  o  caso,  das  razões  admitidas  para  a  falta  de
repetição  (obra  não  iniciada,  obra  já  concluída,  recursos  existentes
suficientes para a conclusão, existência de impedimento técnico).

Com  relação  à  obrigatoriedade  de  repetir  dotação  para  obras  iniciadas,  fique
registrado  que:
Segue  anexo  conforme  registrado  em  relatório  de  justificação  no
formulário de apoio às Bancadas.

Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata, os Deputados e
Senadores que compõem a Bancada.

CORONEL FERNANDA
Deputada Federal – PL/MT

Coordenadora da Bancada Federal de Mato Grosso

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Fernanda e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245083901300

https://legis.senado.gov.br/lexor/ui/eTLDetalhe?146-1.ILinkListener-layoutContext-layoutContext_body-contentPanel-form-emendaPanel-plTextoPanel-plTextoPanel1-plTextoPanel1-treePanel-treeDiv-treeComponent-subtree-branches-1-subtree-branches-1-subtree-branches-3-node-content-link
https://legis.senado.gov.br/lexor/ui/eTLDetalhe?146-1.ILinkListener-layoutContext-layoutContext_body-contentPanel-form-emendaPanel-plTextoPanel-plTextoPanel1-plTextoPanel1-treePanel-treeDiv-treeComponent-subtree-branches-1-subtree-branches-1-subtree-branches-3-node-content-link
https://legis.senado.gov.br/lexor/ui/eTLDetalhe?146-1.ILinkListener-layoutContext-layoutContext_body-contentPanel-form-emendaPanel-plTextoPanel-plTextoPanel1-plTextoPanel1-treePanel-treeDiv-treeComponent-subtree-branches-1-subtree-branches-1-subtree-branches-3-node-content-link


PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025
PL nº 26/2024-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DE MATO GROSSO, 
REALIZADA EM 04 DE DEZEMBRO DE 2024

NOME LEGÍVEL ASSINATURA
SENADORES

1. ___________________________________________

____________________________

2. ____________________________________________

____________________________

3. ____________________________________________

____________________________
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Fernanda e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245083901300



PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025
PL nº 26/2024-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DE MATO GROSSO, 
REALIZADA EM 04 DE DEZEMBRO DE 2024

FORMULÁRIO  DE  INFORMAÇÕES  DA  BANCADA  ACERCA  DA
NECESSIDADE  DE  REPETIÇÃO DE  EMENDAS (VIDE  INFORMAÇÕES
ENVIADAS PELO CAE)

FORMULÁRIO DE APOIO ÀS BANCADAS - VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE REPETIR EMENDA ─ PLOA 2025 (PLN 
26/2024)
EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL - PROGRAMAÇÕES QUE  ESPECIFICAM OBRAS/EMPREENDIMENTOS 
(INVESTIMENTOS)

ANEXO À ATA DE REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3º, § 3º; PLDO 2025, arts. 71, 73 e 76, § único, III; Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 
2º, III; e IN-CMO 01/2024, art. 5º, § 3º.

Há indicativo da necessidade de repetição da(s) emenda(s) abaixo, relativas a investimentos iniciados em anos anteriores.

Situações passíveis de não repetição:
(1) Obra não iniciada (PLDO 2025, art. 76, § único, II);   (3) Recursos suficientes p/conclusão (PLDO 2025, art. 20, II, IN-CMO Art.5º, §3º,I); 
(2) Obra já concluída (Const.Federal, art. 166, § 20);     (4) Impedimento técnico (CF,art.165,§ 11,II; PLDO 2025,art.71; IN-CMO Art.5º, §3º,II).

BANCADA DO MATO GROSSO - REPETIÇÃO OBRIGATÓRIA, salvo exceções legais.

UO
(Cod/Desc)

Funcional Ação + Subtítulo

A EMENDA
FOI

REPETIDA:
Informar
número
/valor

A EMENDA NÃO FOI REPETIDA:
Indicar MOTIVO e JUSTIFICAR

Obra
não

iniciad
a

(1)

Obra
já

con-
cluída

(2)

Recur-
sos

sufici-
entes

p/
con-

clusão
(3)

Há
impedi-
mento

Técnico
(4)

Justificativa

39252 - 
DEPARTAMENT
O NACIONAL DE 
INFRA-
ESTRUTURA DE 
TRANSPORTES -
DNIT

26.782.3106.219Z.7011

CONSERVAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE 
ATIVOS DE 
INFRAESTRUTURA DA 
UNIÃO - EM CÁCERES -
NA BR-174/MT

      x  
Já constam recursos suficientes para a 
conclusão da
obra/etapa útil da obra segundo o 
cronograma físico-financeiro
contratado (Funcional Original = 
26.782.3006.219Z.7011)

BANCADA DO MATO GROSSO  - REPETIÇÃO JUSTIFICADA se passível enquadramento, com 
especificação da obra no subtítulo.

UO
(Cod/Desc)

Funcional Ação + Subtítulo

A EMENDA
FOI

REPETIDA:
Informar
número
/valor

A EMENDA FOI REPETIDA:
Indicar MOTIVO e JUSTIFICAR

        Justificativa

26276 - 
FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE 
MATO GROSSO

12.364.5113.8282....

REESTRUTURAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DAS 
INSTITUIÇÕES 
FEDERAIS DE ENSINO 
SUPERIOR - 
CONCLUSÃO DAS 
OBRAS DO CAMPUS 
DE VÁRZEA GRANDE  -
NO ESTADO DE MATO 
GROSSO

71120009        
Conclusão das Obras de Implementação 
do Campus de Várzea Grande. Emenda a
ser repetida pelo motivo apresentado do 
Plano de Necessidades para conclusão 
da primeira fase da Implantação do 
Campus Universitário de Várzea Grande 
da UFMT (Funcional Original = 
12.364.5013.8282.0051)

26454 - 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE 
RONDONÓPOLIS

12.364.5113.8282.... REESTRUTURAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DAS 
INSTITUIÇÕES 
FEDERAIS DE ENSINO 
SUPERIOR -  
CONCLUSÃO DO 
PREDIO 
ADMINISTRATIVO DA 
REITORIA -  NO 
ESTADO DE MATO 
GROSSO

71120010

       
Construção do Prédio Administrativo da 
Reitoria UFR
A conclusão da obra é fundamental para 
centralizar as atividades de gestão e 
governança da Universidade Federal de 
Rondonópolis (UFR), proporcionando um
espaço adequado para abrigar os setores 
administrativos, incluindo reitoria, pró-
reitorias
e departamentos estratégicos. 
Atualmente, essas funções estão 
dispersas em
instalações improvisadas, o que dificulta a
integração das equipes, compromete a
eficiência dos processos e limita o 
atendimento às demandas da comunidade
acadêmica
e externa. (Funcional Original = 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Fernanda e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245083901300
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ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DE MATO GROSSO, 
REALIZADA EM 04 DE DEZEMBRO DE 2024

12.364.5113.8282.0051)
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Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245083901300



 
 
 

 

REQUERIMENTO Nº         DE          - CMO 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do Regimento Comum do Congresso Nacional, a adição de 

minha assinatura na Ata da Reunião da Bancada de Mato Grosso no Congresso 

Nacional, registrada no sistema da Câmara dos Deputados sob o número 

CD245083901300, que formaliza junto a Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização, a apresentação das emendas ao Projeto de Lei nº 26/2024-

CN (PLOA para 2025) aprovada pela Bancada de Mato Grosso.  

 

 

Sala da Comissão, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
PL/MT 
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REQUERIMENTO Nº    DE    - CMO 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do Regimento Comum do Congresso Nacional, a adição de 

minha assinatura na Ata da Reunião da Bancada de Mato Grosso no Congresso 

Nacional, registrada no sistema da Câmara dos Deputados sob o número 

CD245083901300, que formaliza junto a Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização, a apresentação das emendas ao Projeto de Lei nº 26/2024-

CN (PLOA para 2025) aprovada pela Bancada de Mato Grosso.  

 

 

Sala da Comissão, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Senador JAYME CAMPOS 

UNIÃO/MT 
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